
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Grupo de Turmas Especializado em Dissídio Coletivo

PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 109

FÉRIAS  -  CANCELAMENTO  OU  ALTERAÇÃO  -  REEMBOLSO  DESPESAS  AO
EMPREGADO.  "As  despesas  efetuadas  pelo  empregado,  em  função  das  férias
marcadas e canceladas ou alteradas pelo empregador,  ser-lhe-ão reembolsadas no
prazo de 5 (cinco) dias, após a comprovação delas". 
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